
Esclarecimentos da PPG-UFV sobre as inscrições e 
eventual matrícula de candidatos optantes pelas vagas 

destinada à Política de Ação Afirmativa da Instituição para 
a inclusão de pessoas negras (pretas e pardas), indígenas 

e com deficiência 
 
 
DA INSCRIÇÃO 

 
- No ato da inscrição no Processo Seletivo, o(a) candidato(a) deverá fazer a opção 
por uma das MODALIDADES DE INSCRIÇÃO, conforme descrito a seguir: 
 
1. AMPLA CONCORRÊNCIA 
2. VAGAS RESERVADAS PARA AÇÕES AFIRMATIVAS 
2.1 CANDIDATOS NEGROS (PRETOS E PARDOS) OU INDÍGENAS; 
2.2 PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
2.3 CANDIDATOS NEGROS (PRETOS E PARDOS) OU INDÍGENAS E COM 
DEFICIÊNCIA 
 
- Para concorrer às vagas reservadas nas Modalidade 2.1 e 2.3, o(a) candidato(a) 
deverá preencher e assinar autodeclaração étnico-racial, cujo modelo é 
disponibilizado no formulário de inscrição online e se apresentar à Comissão de 
Validação da Autodeclaração de Candidatos Pretos, Pardos ou Indígenas, para a 
realização da heteroidentificação, no caso dos autodeclarados pretos e pardos, e 
para verificação de documentação comprobatória, no caso de indígenas, conforme o 
disposto nas Resoluções nº10, de 2018 e nº 8, de 2019. 
 
- Para concorrer às vagas reservadas nas Modalidade 2.2 e 2.3, o(a) candidato(a) 
deverá se enquadrar nas categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto nº 3.298, 
de 1999 e apresentar laudo médico, atestando a espécie e o grau da deficiência, 
com a expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença (CID) e os exames comprobatórios de sua deficiência, conforme o 
disposto nas Resoluções nº10, de 2018 e nº 8, de 2019. A documentação 
comprobatória será apresentada a uma Comissão de Apuração da Deficiência, nos 
termos do Art. 4º do Decreto nº 3.298, de 1999, emitindo parecer de elegibilidade ou 
inelegibilidade do candidato à vaga reservada. 
 
- A ordem de apresentação às Comissões será, conforme o caso: (i) Comissão de 
Validação da Autodeclaração e (ii) Comissão de Apuração da Deficiência. 
 
 
DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A INSCRIÇÃO 

 
- Autodeclaração de candidatos às vagas reservadas à negros (pretos e pardos) e 
indígenas. 
 
- Registro de Nascimento Indígena e/ou Carta de Recomendação emitida por 
liderança indígena reconhecida, ancião indígena reconhecido, personalidade 



indígena de reputação pública reconhecida ou órgão indigenista e/ou Histórico 
Escolar emitido por escola indígena; Memorial de Educação Indígena (descrição dos 
percursos educativos indígenas, indicando o nível de apropriação da língua 
indígena), no caso de candidatos(as) às vagas reservadas para indígenas. 
 
- Laudo médico e exames comprobatórios (com laudo), realizados nos últimos 12 
meses, no caso de candidatos(as) a vagas reservadas para pessoa com deficiência. 
 
 
 
DA MATRÍCULA 

 
- Não será efetivada a matrícula por procuração dos(as) candidatos(as) inscritos(as) 
nas modalidades incluídas na Política de Ações Afirmativas, uma vez que a 
heteroidentificação e a apresentação dos documentos comprobatórios da condição 
indígena e da deficiência serão feitas presencialmente, no ato da matrícula. 
 
 
DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A MATRÍCULA 

 
- Documentos exigidos para ingressantes nas modalidades “CANDIDATOS 
NEGROS (PRETOS E PARDOS) OU INDÍGENAS” e “CANDIDATOS NEGROS 
(PRETOS E PARDOS) OU INDÍGENAS E COM DEFICIÊNCIA”: 
 
i. Autodeclaração étnico-racial, preenchida e assinada; 
 
ii. Para candidatos indígenas: 
 
a) Registro de Nascimento Indígena e/ou Carta de Recomendação emitida por 
liderança indígena reconhecida, ancião indígena reconhecido, personalidade 
indígena de reputação pública reconhecida ou órgão indigenista e/ou Histórico 
Escolar emitido por escola indígena; ou 
 
b) Memorial de Educação Indígena (descrição dos percursos educativos indígenas, 
indicando o nível de apropriação da língua indígena), no caso de candidatos(as) às 
vagas reservadas para indígenas. 
 
- Documentos exigidos para ingressantes na modalidade “PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA” e para “CANDIDATOS NEGROS (PRETOS E PARDOS) OU 
INDÍGENAS E COM DEFICIÊNCIA”: 
 
i. Laudo médico; 
 
ii. Os seguintes exames médicos para comprovação de deficiência: 
a) Deficiência auditiva: exame de audiometria; 
b) Deficiência visual: exame oftalmológico; 
c) Deficiência física: exames de imagem ou outros que comprovem a deficiência; 
d) Deficiências múltiplas: exames que comprovem as deficiências, conforme as 
áreas afetadas. 


